
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 

 

PORTARIA PR/AP Nº 193, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 996/2023, 

bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho que ficará responsável pelo 

planejamento, execução e acompanhamento das tarefas alusivas ao processo de compartilhamento de 

sede com o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, constituído pela Portaria PR/AP nº 33, de 

26 de janeiro de 2024, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, DMPF-e nº 

21/2024, Caderno Administrativo, de 31 de janeiro de 2024, página 9, que passa a vigorar da forma 

que segue: 

I - Janaína Conceição Carvalho Mota; 

II - Débora Rocha Sarges; 

III - Maria de Lourdes Serra Penafort Neta; 

IV - Ludimila de Melo Miranda; 

V - Elaine Maria Pena dos Santos Rocha; 

VI - Suely Viana Pontes; 

VII - Josemir da Silva Rodrigues; 

VIII - Anderson Raylan Chagas Corrêa Souza; 

IX - Joaquim Frigério Paulo; 

X - Iacy Furtado Gonçalves; 
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XI - Luciane da Silva e Silva; 

XII - Marcello Kohler da Cunha Battanoli; 

XIII - Vilson de Carvalho Sena; 

XIV - Valderi José de Almeida Sena; e 

XV - Romualdo Nunes Figueiredo. 

Publique-se. 

 

JOAO PEDRO BECKER SANTOS 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 jun. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 11. 
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